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que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º...........................................................................
............
.......................................................................................
..................
- Ensaio Técnico de Carnaval, em homenagem ao 
evento cultural de mesmo nome, a ser comemorado, 
anualmente, durante todo o mês que antecede o Car-
naval.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.717, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 716/20, DOS VEREADO-
RES CAIO MIRANDA CARNEIRO – DEMOCRATAS, 
MILTON LEITE – DEMOCRATAS E RODRIGO 
GOULART – PSD)

Altera a denominação da praça localizada 
entre as ruas Argentina e Canadá e Rua 
Groenlândia, na Subprefeitura de Pinheiros, 
para Praça Califórnia – Artsakh.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da praça localizada 
entre as ruas Argentina e Canadá e Rua Groenlândia, na Sub-
prefeitura de Pinheiros, para Praça Califórnia – Artsakh.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.756, DE 9 DE NOVEMBRO DE 

2021

Transfere a Coordenadoria de Gestão do 
Patrimônio Imobiliário – CGPATRI, da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo e Licen-
ciamento, para a Secretaria Executiva de 
Gestão - SEGES, da Secretaria do Governo 
Municipal, e altera a lotação dos cargos de 
provimento em comissão que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferida para a Secretaria Executiva de 

Gestão, da Secretaria de Governo Municipal, a atribuição de 
administrar o patrimônio imobiliário do Município, ouvida a 
Procuradoria Geral do Município - PGM, nos termos da legis-
lação em vigor.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste de-
creto, fica a Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário 
– CGPATRI transferida da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento para a Secretaria Executiva de Gestão, da Secre-
taria de Governo Municipal, com:

I - a Divisão de Destinação;
II - a Divisão de Informação;
III - a Divisão de Engenharia; e
IV - a Divisão de Avaliação.
Parágrafo único. Ficam igualmente transferidos para a 

Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria de Governo 
Municipal, os bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, 
pessoal e cargos de provimento em comissão vinculados à 
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário – CGPA-
TRI e suas Divisões.

Art. 3º Ficam alteradas as lotações dos cargos de provimen-
to em comissão constantes do Anexo Único deste decreto, na 
conformidade da sua coluna “Situação nova do cargo”.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados o inciso XVII do artigo 3º e o pará-
grafo único do 72, ambos do Decreto nº 60.061, de 3 de 
fevereiro de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.709, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 40/21, DOS VEREADO-
RES MARCELO MESSIAS – MDB E RUTE COSTA 
– PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Virada Odontoló-
gica Permanente – Promoção e Prevenção 
da Saúde Bucal, a ser realizada anualmente 
na semana do dia 25 de outubro – Dia do 
Dentista.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ...........................................................................
.......................................................................................
CCXXXV - 25 de outubro:
.......................................................................................
Virada Odontológica Permanente – Promoção e Pre-
venção da Saúde Bucal no Município de São Paulo, com 
o objetivo de promover e incentivar a educação em 
saúde odontológica preventiva e o desenvolvimento de 
ações conjuntas do Poder Público, entidades da socie-
dade civil, da iniciativa privada e, principalmente, em 
parceria com as instituições de ensino superior da área 
odontológica de todo o município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.710, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 64/21, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Dispõe sobre a inclusão social para a do-
ença fibromialgia no Município de São 
Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de outubro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurado o atendimento preferencial, durante 
todo o horário de expediente, às pessoas com fibromialgia, nos 
estabelecimentos pertencentes a:

I - órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta;

II - empresas concessionárias de serviços públicos; e
III – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º As pessoas com fibromialgia ficam autorizadas a 

estacionarem veículos automotores em vagas já destinadas a 
pessoas com deficiência.

§ 1º A identificação das pessoas com fibromialgia, para os 
fins desta Lei, se dará por meio de cartão de identificação para 
o uso em filas e cartão para estacionamento.

§ 2º A Administração Municipal deverá assegurar o acesso 
a tais cartões, promovendo ampla divulgação, na forma da 
regulamentação do Poder Executivo.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presen-

te Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.711, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 153/21, DO VEREADOR 
SANSÃO PEREIRA – REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia de Ação de 
Graças e da Virada Social.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCLXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art.7º...........................................................................
..................
.......................................................................................
...................
CCLXXV - último domingo de junho:
......................................................................................
...................
o Dia de Ação de Graças e da Virada Social.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.712, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 224/21, DOS VEREADO-
RES ELI CORRÊA – DEMOCRATAS, CAMILO CRIS-
TÓFARO – PSB, DELEGADO PALUMBO – MDB, 
ELY TERUEL – PODEMOS, ERIKA HILTON – PSOL, 
LUANA ALVES – PSOL, MARCELO MESSIAS – 
MDB, RINALDI DIGILIO – PSL E SANDRA TADEU 
– DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a criação do Programa Mente 
Saudável, com objetivo de promoção da 
saúde mental e atenção aos problemas 
psicológicos decorrentes da pandemia da 
COVID-19.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de outubro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de São Paulo, o 
Programa Mente Saudável, com o objetivo de promover a saú-
de mental e a atenção aos problemas psicológicos decorrentes 
da pandemia da COVID-19.

Art. 2º O programa será gratuito e oferecido por meio de 
plataforma virtual com acesso via rede mundial de computa-
dores.

Art. 3º Para a realização do programa poderão ser celebra-
dos convênios e parcerias entre as Secretarias do Poder Execu-
tivo Municipal e organizações sociais de psicologia cadastradas 
no Conselho Regional de Psicologia de São Paulo.

Art. 4º Os serviços de apoio psicológico que integram o 
programa previsto nesta Lei deverão ser prestados por profis-
sionais habilitados, respeitando a Resolução CFP nº 4, de 26 de 
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação de serviços 
psicológicos prestados por meio de Tecnologia da Informação e 
da Comunicação durante a pandemia da COVID-19, ou resolu-
ção futura que venha a substituí-la.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-

vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.713, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 431/17, DOS VEREADO-
RES RUTE COSTA – PSDB, ATÍLIO FRANCISCO – 
REPUBLICANOS, EDIR SALES – PSD, ELY TERUEL 
– PODEMOS, FABIO RIVA – PSDB, FARIA DE SÁ – 
PP, JANAÍNA LIMA – NOVO, MARCELO MESSIAS 
– MDB, RINALDI DIGILIO – PSL E SANDRA TADEU 
– DEMOCRATAS)

Institui a Campanha Permanente de Cons-
cientização da Depressão Infantil e na Ado-
lescência no âmbito municipal, e dá outras 
providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Cons-
cientização da Depressão Infantil e na Adolescência no âmbito 
municipal.

Parágrafo único. A campanha será executada por profissio-
nais de diversas áreas vinculadas ao tema.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publi-
cação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.714, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 431/20, DO VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Denomina Praça Genivaldo Gonzaga dos 
Santos o logradouro público inominado 
localizado na altura do nº 411 da Rua Vi-
tória do Espírito Santo, no Distrito do Itaim 
Paulista, Subprefeitura do Itaim Paulista, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 30 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Genivaldo Gonzaga dos 
Santos o logradouro formado pela Praça 1 – Área Verde 2 da 
planta de loteamento ARR 5005, pela Área Verde da planta de 
loteamento AU 6685 e pelo Espaço Livre-3 da planta de lote-
amento 6160, delimitado pelas ruas Vitória do Espírito Santo, 
Ilha de Cananeia, Pastor Gomes Pereira, pelas ruas conhecidas 
por Vicente Reis, Rafael Galvão, pela passagem de pedestre e 
por lotes particulares, localizado no Setor 192, Quadra 14, situa-
do no Distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura do Itaim Paulista.

Art. 2ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.715, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 548/21, DOS VEREA-
DORES MARLON LUZ – PATRIOTA, DELEGADO 
PALUMBO – MDB E SANDRA TADEU – DEMO-
CRATAS)

Determina a obrigatoriedade das OTTCs 
fornecerem demonstrativos de pagamentos 
aos passageiros detalhando toda a com-
posição do valor da corrida, como valor da 
intermediação, valor pago ao motorista, 
impostos e outras taxas, garantindo maior 
transparência do serviço, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º As empresas Operadoras de Tecnologia de Transpor-
te Credenciadas – OTTCs devem fornecer a todos os passagei-
ros cadastrados na plataforma a composição discriminada de 
todos os valores e taxas pertinentes à corrida realizada, garan-
tindo maior transparência do serviço para todos os usuários.

Art. 2º O demonstrativo deverá ser enviado através do 
correio eletrônico ou pela própria plataforma digital, após o 
término de cada corrida, contendo no mínimo as seguintes 
informações:

I - valor recebido pela OTTC;
II - valor recebido pelo motorista;
III - impostos;
IV - taxas aplicáveis no município.
Art. 3º O descumprimento do estabelecido nesta Lei sujei-

tará as Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas 
– OTTCs às seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), dobrada em caso de reincidência.
Parágrafo único. O valor da multa prevista no inciso II será 

reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
criado pela legislação federal como forma de compensar a per-
da do poder aquisitivo da moeda.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de novembro de 2021.

LEI Nº 17.716, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 596/20, DO VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Ensaio Técnico 
de Carnaval, a ser realizado anualmente 
durante todo o mês que antecede o Car-
naval.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 


		2021-11-10T05:00:25-0300




